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17 de maio de 2O23.

Indica a Sra. Prefeita Municipal de Tauá,
através da secretaria competente, a construção
de uma adutora na localidade de Cinta Branca e
Pedra Vermelha, distrito de Marrecas, neste
Município.

O Vereador signatário, fundamentados na legislaÇão vigente e no Regimento lnterno
desta casa INDICA a Sra. Prefeita ltlunicipal de Tauá, através da secretaria
competente, a construção de uma adutora na localidade de Cinta Branca e
Pedra Vermelha, distrito de Marrecas, neste Município.

JUSTIFICATIVA

O pleito ora formulado tem por objetivo atender as reivindicaçÕes dos
moradores das referida comunidades, os quais reclamam com tazáo a
ausência desses beneficios.

Vale ressaltar que as localidades acima citada se encoÍltra com diÍiculdades
de acesso a água paÍa o consumo humano e para o consumo dos animais,
devido aos períodos de seca.

Por ser uma medida de caráter inadiável, espera-se uma solução que
traduzajusta ao pleito ora formulado.

Plenário, 17 de outubro de 2A23.
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